
 

 
 

 

VARGEM ALTA – SEGUNDA-FEIRA, 02 DE JANEIRO DE 2017 – Nº 824 

UA 

P O D E R     E X E C U T I V O     M U N I C I P A L

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 001/2017 

REVOGA A PORTARIA Nº 003/05, QUE COLOCOU A 
SERVIDORA CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ A 
DISPOSIÇÃO DO IPREVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 003, de 20 de janeiro de 2005, 
que colocou a servidora CARMEN SUZANA RODRIGUES CAÓ – 
Cargo: Administrador – a disposição do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta – 
IPREVA. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos em 02/01/2017. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Vargem Alta-ES, 02 de janeiro de 2017. 

 

JOÃO CHRISÓSTOMO ALTOÉ 

Prefeito Municipal 

______________________________________________________ 

IPREVA 

PORTARIA Nº 023/2016-IPREVA             Vargem Alta-ES, 29 de 
dezembro de 2015. 

EXONERA A SENHORA ULE ESTEFANIO PIN DO CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE ASSESSOR DE BENEFÍCIOS 
E COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA CC-II – DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
VARGEM ALTA – ES. 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a Senhora ULE ESTEFANIO PIN do Cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE BENEFÍCIOS E 
COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA – Referência CC-II – do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/12/2016. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário. 

    

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

PORTARIA Nº 024/2016-IPREVA, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2016. 

“EXONERA A SR.ª BRUNA PANSINI MAZOCCO  OCUPANTE DO 
CARGO EM COMISSÃO DE GERENTE DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS CC-III – NO IPREVA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE VARGEM ALTA-ES ". 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALTA – IPREVA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada a Sr.ª BRUNA PANSINI MAZOCCO, 
ocupante do cargo em comissão de Gerente de Contabilidade e 
Finanças CC-III, do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA. 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 31/12/2016. 

Art. 3º - Revogam-se disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 29 de Dezembro de 2016. 

  

LORAINE FARDIM JAVARIS 

DIRETOR EXECUTIVO 

______________________________________________________ 

 
MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

ÓRGÃO        OFICIAL 
 

 
                                              JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ  
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ORGÃO OFICIAL DO DIA 11/01/2013 - PORTARIA Nº 
027/2015, de 14 de dezembro de 2015. 

ONDE SE LÊ: 

1 . “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/12/2014.”  

LEIA-SE: 

1. “Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos em 14/12/2015.” 

______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

Secretaria Municipal de Educação  

Processo Seletivo Simplificado – Edital SEME nº 001/2017 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições, 
torna pública a abertura de inscrições para Processo Seletivo 
Simplificado, visando admissão de pessoal destinado a suprir vagas 
temporárias já existentes ou que vierem a existir na Rede Municipal 
de Ensino, durante o ano letivo de 2017, inclusive composição de 
cadastro reserva, em conformidade com as normas contidas no 
presente Edital. 

1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 – O processo seletivo a que se refere o presente Edital, destina-
se a suprir carência temporária de profissionais para o exercício do 
Magistério da Educação Básica, na Rede Municipal de Ensino, nas 
funções especificadas no Anexo I do presente Edital, servindo a 
lista de classificados também de cadastro reserva. 

1.2 – Compreende-se como processo de seleção: inscrição, 
classificação, chamada e contratação, nos termos deste edital e 
eventuais retificações.   

1.3 – A condução dos trabalhos inerentes à realização do processo 
seletivo ficará a cargo de comissão especialmente constituída para 
tal finalidade. 

1.4 – O processo seletivo será realizado em etapa única – prova de 
títulos, de caráter eliminatório e classificatório. 

2 – DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO  

2.1 – Para efeito de inscrição o candidato preencherá ficha de 
inscrição padrão (Anexo II do presente Edital), com letra legível, não 
podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados nela 
solicitados, fazendo a juntada da documentação necessária em 
envelope lacrado, o qual deverá conter, na parte externa, cópia da 
ficha de inscrição padrão (Anexo II deste Edital) preenchida, a ser 
entregue na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 a 
16/01/2017, no horário de 08 às 16 horas. 

2.2 – O envelope de que trata o item anterior deverá conter a ficha 
de inscrição padrão (Anexo II) devidamente preenchida e assinada 
e cópia autenticada dos seguintes documentos: 

I – Documento de identificação com foto; 

II – Certidão de nascimento ou casamento; 

III – Documentos que comprovam o pré-requisito exigido para o 
cargo pleiteado (Anexo I); 

IV – Documentos a serem pontuados na avaliação de títulos (Anexo 
III), caso possua; 

V – Tempo de serviço (caso possua). 

2.3 – O servidor responsável pelo recebimento do envelope emitirá 
comprovante de inscrição, sendo vedado ao mesmo prestar 

qualquer informação, preencher dados, conferir documentos ou 
devolver envelope para retificação. 

2.4 – São quesitos para inscrição:  

I – Ser brasileiro nato ou naturalizado;  

II – Possuir habilitação exigida para o cargo e demais qualificações 
requeridas no processo seletivo; 

III - Ter, na data da convocação, a idade mínima de 18 (dezoito) 
anos completos  

IV – Não estar enquadrado na vedação de acúmulo de cargos, 
conforme previsto no artigo 37, item XVI da Constituição Federal do 
Brasil; 

V – Não ter sido desligado do serviço público, seja qual for o poder 
ou a esfera de governo, por motivo de falta disciplinar, nos últimos 
cinco anos. 

2.5 – Não serão aceitas inscrições condicionais, por documento via 
correio, fax, e-mail, ou fora do prazo estabelecido neste Edital. 

2.6 – É de inteira responsabilidade do candidato o completo e 
correto preenchimento dos dados da ficha de inscrição, bem como a 
juntada da documentação exigida. 

2.7 – A Prefeitura Municipal / Secretaria Municipal de Educação não 
se responsabilizará por eventuais prejuízos decorrentes do 
preenchimento incorreto, incompleto ou com rasuras da Ficha de 
Inscrição, nem pela inscrição não efetivada por motivos alheios à 
Administração Municipal. 

 

2.8 – O candidato poderá efetuar até duas inscrições, devendo ser 
entregues em envelopes separados, com a devida documentação 
exigida para cada cargo pleiteado. 

2.9 – O Processo Seletivo Simplificado será isento de taxa de 
inscrição. 

3 – DAS FUNÇÕES, VENCIMENTOS E JORNADA DE 
TRABALHO 

3.1 – As funções, pré-requisitos, atribuições, remuneração e jornada 
de trabalho, objetos deste Processo Seletivo Simplificado, estão 
descritos no anexo I deste edital. 

3.2 – A remuneração do profissional contratado em designação 
temporária será fixada no momento da contratação, baseada na 
maior titulação apresentada e proporcional à carga horária 
assumida.  

3.3 – A mudança de nível prevista na Lei 848/2010 é exclusiva do 
servidor efetivo. 

3.4 – Os candidatos estarão sujeitos ao cumprimento do horário de 
trabalho determinado pela Secretaria Municipal de 
Educação/Unidades de Ensino, em atendimento à necessidade da 
Rede Municipal de Ensino. Na impossibilidade de cumprimento o 
candidato formalizará desistência, sendo automaticamente 
posicionado ao final da classificação. 

3.5 – Por excepcional interesse da Rede Municipal de Ensino a 
carga horária semanal poderá ser modificada, desde que 
respeitados os preceitos legais. 

3.6 – A carga horária do Profissional do Magistério Função de 
Docência: Salas de AEE estará condicionada à demanda existente 
em cada escola, seguindo os critérios do Ministério da Educação no 
que se refere ao público alvo e será definida pela equipe 
multidisciplinar da Secretaria Municipal de Educação, organizando-a 
de forma que um mesmo candidato atenda mais de um turno ou 
mais de uma unidade de ensino, se necessário. 

 

4 – DA PONTUAÇÃO 

4.1 – Serão considerados os seguintes quesitos para efeito de 
pontuação: 

4.1.1 – Exercício profissional na função pleiteada, comprovado por 
atestado/declaração emitida pelo responsável pela administração 
do respectivo órgão, indicando o tempo de efetivo exercício, em 
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papel timbrado, com assinatura, data, local e carimbo que 
identifique, considerando o tempo trabalhado de janeiro de 2012 a 
dezembro de 2016. Em se tratando de empresa privada poderá ser 
apresentada cópia autenticada da carteira de trabalho (páginas de 
identificação pessoal e registros do(s) contrato(s) de trabalho), 
especificado período e os cargos exercidos, comprovando a 
atuação na função pleiteada. 

4.1.2 - Qualificação profissional comprovada por meio de 
apresentação de até 03 (três) títulos, sendo apenas 01 certificado 
para cada categoria, conforme descrito no anexo III. 

4.2 – Será considerado, para fins de pontuação, o tempo de serviço 
prestado exclusivamente na função pleiteada.  

4.3 – A comprovação da qualificação profissional de que trata o item 
4.1.2 deste Edital será efetuado através da apresentação de:  

I - Diploma ou Certidão de conclusão do curso na versão original ou 
cópia autenticada em cartório com data em que ocorreu a colação 
de grau e cópia do respectivo histórico, compatível com o âmbito de 
atuação pleiteada;  

II - Diploma de curso de pós-graduação “Lato Sensu”, 
Especialização, com duração de 360(trezentos e sessenta) horas, 
ou Certidão de conclusão de curso, na versão original ou cópia 
autenticada em cartório, com aprovação de monografia, e cópia do 
respectivo histórico escolar, em Educação ou na própria área de 
conhecimento da Licenciatura Plena ou em área de conhecimento 
correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao 
cargo/função;  

III – Diploma de curso de pós-graduação “StrictoSensu”, Mestrado, 
ou Certidão de conclusão de curso, na versão original ou cópia 
autenticada em cartório, com defesa e aprovação de dissertação, e 
cópia do respectivo histórico escolar, em Educação ou na própria 
área de conhecimento da Licenciatura Plena ou em área de 
conhecimento correlata/afimao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo/função; 

IV – Diploma de curso de pós-graduação “StrictoSensu”, Doutorado, 
ou Certidão de conclusão de curso, na versão original ou cópia 
autenticada em cartório, com defesa e aprovação de dissertação, e 
cópia do respectivo histórico escolar, em Educação ou na própria 
área de conhecimento da Licenciatura Plena ou em área de 
conhecimento correlata/afim ao desempenho das atribuições 
inerentes ao cargo/função; 

V - Certificado, certidão ou declaração de cursos de 
aperfeiçoamento, conforme detalhado no anexo III.  

4.3.1 – Os documentos apresentados que não estiverem 
devidamente preenchidos e assinados, que estiverem rasuradas ou 
ilegíveis, não serão considerados para efeitos de contagem de 
pontos. 

4.4 – Não será computado o tempo de serviço prestado 
concomitantemente, como estágio ou aquele computado para fins 
de aposentadoria. 

4.5 – Não serão atribuídos pontos ao título considerado como pré-
requisito para o exercício da função. 

4.6 – Somente serão considerados, para efeitos de pontuação, os 
títulos referentes aos cursos concluídos a partir de 2012, exceto os 
cursos de pós-graduação. 

4.7 - Somente deverão ser apresentadosos títulos que tenham 
identificação da instituição que os expediu, inclusive CNPJ, data de 
realização do curso, carga horária e indicação de seus respectivos 
atos de reconhecimento. 

4.8 – A atribuição dos pontos para a prova de títulos obedecerá aos 
critérios definidos no anexo III deste Edital. 

4.9 – Na hipótese da não apresentação de documento que 
comprove o pré-requisito exigido para o cargo o candidato estará 
SUMARIAMENTE ELIMINADO deste processo de seleção. 

4.10 – Na hipótese da não apresentação da documentação prevista 
no Anexo V, no ato da chamada, para fins de formalização do 
contrato, o candidato será automaticamente RECLASSIFICADO 
para o último lugar da lista de classificação. 

4.11 – Não será considerada, para fins de pontuação, a fração de 
mês, exceto se o total de dias trabalhados no respectivo mês for 
igual ou superior a 28 dias. 

5 - DA CLASSIFICAÇÃO 

5.1 – A somatória de pontos dos candidatos será processada pela 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, com 
base nos documentos entregues em envelope lacrado, 
considerados os critérios de pontuação estabelecidos no anexo III 
deste Edital. 

5.2 – A classificação preliminar será efetuada em ordem 
decrescente do total de pontos obtidos, após a contagem dos títulos 
apresentados e disponibilizada no site www.vargemalta.es.gov.br e 
na sede da Secretaria Municipal de Educação, em local visível, no 
dia 25/01/2017. 

5.3 - Nos casos de empate na classificação, o desempate 
obedecerá à seguinte ordem de prioridade:  

I. Maior idade, considerando-se dia, mês e ano de 
nascimento; 

II. Maior titulação apresentada; 
III. Maior tempo de serviço na função pleiteada. 

5.4 – Imediatamente após divulgação oficial da classificação 
preliminar, caberá recurso dos resultados, devendo o apelo ser 
protocolado na Secretaria Municipal de Educação e dirigido à 
Comissão Organizadora do Processo Seletivo, nos dias 26 e 27 de 
janeiro de 2017, das 08 às 16 horas, conforme anexo IV. 

5.5 – É admitido pedido de recurso quanto a qualquer possível 
violação ou ameaça de violação ao direito alegado, mas sua 
fundamentação dar-se-á, sob pena de rejeição, mediante as 
seguintes razões de mérito: 

5.5.1 – Indeferimento da inscrição; 

5.5.2 – Falha na análise dos títulos; 

5.5.3 – Falha na análise dos pré-requisitos; 

5.5.4 - Falha na digitação; 

5.5.5 - Falha na ordem de classificação. 

5.6 - Os recursos que não estiverem devidamente fundamentados 
serão liminarmente indeferidos. 

5.7 - Serão julgados os recursos porventura interpostos, sendo, o 
resultado final, devidamente homologado, divulgado no endereço 
eletrônico www.vargemalta.es.gov.br e na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, em local visível, no dia 30 de janeiro de 
2017. 

5.8 - O candidato classificado poderá, a qualquer tempo, ser 
excluído do processo seletivo se constatado que usou de fraude, 
malícia ou má fé, apresentando dados inconsistentes ou 
documentos falsos, podendo, por isso, ser responsabilizado civil e 
criminalmente, na forma do art. 304 c/c 297, § 1° do Código Penal, 
conforme in verbis: 

Art. 304 - Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados 
ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302. 

Art. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento 
público, ou alterar documento público verdadeiro: Ver 
tópico (83868 documentos). 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 

§ 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o 
crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de 
sexta parte. 

 

5.9 – A prática do delito de falsificação de documento público do art. 
297 CP, incorrerá também na abertura de processo administrativo 
disciplinar, do qual a condenação implicará no impedimento de se 
inscrever para concorrer a qualquer cargo público Municipal por 05 
(cinco) anos. 

 

6 – DA CHAMADA E ESCOLHA DE VAGAS 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
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6.1 – A chamada dos classificados, para escolha de vagas, será 
efetuada através da Secretaria Municipal de Educação, respeitada a 
ordem de classificação dos candidatos e de acordo com a 
necessidade da administração, sob a coordenação da Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado. 

6.2 - A primeira convocação será efetuada através de edital, 
disponível no endereço eletrônico www.vargemalta.es.gov.br, para 
escolha das vagas existentes no início do ano letivo. 

6.3 - Após a chamada inicial de que trata o item 6.2 terá 
continuidade o procedimento de chamada, em rigorosa ordem de 
classificação, para o suprimento de vagas remanescentes e das 
que surgirem no decorrer do ano letivo.  

6.4 – Para fins de preenchimento de vagas remanescentes e 
sequenciais, a que se refere o item anterior, será publicado novo 
Edital de convocação e realizado contato através dos telefones 
fornecidos pelo candidato no ato da inscrição. Caso o número 
informado encontrar-se indisponível, desligado ou fora de área de 
serviço, será dado seguimento à lista de classificação, haja vista a 
urgência na continuidade do serviço público. 

6.5 – A partir da convocação de que trata o item 6.4, em razão da 
urgência no preenchimento da vaga, o candidato terá prazo de 24 
horas para apresentar-se à Secretaria Municipal de Educação. 

6.6 – No ato da chamada para escolha de vaga o candidato deverá 
apresentar documento original de identificação com foto. 

6.7 – O candidato que não estiver presente no momento em que for 
chamado para a escolha de vaga de que trata o item 6.2, será 
reclassificado para o final da listagem de classificação. 

6.8 – O candidato que, por qualquer motivo, estiver impedido de 
comparecer ao local determinado para escolha de vaga, poderá 
fazê-lo por procurador, legalmente habilitado. 

6.9 – O procurador previsto no item anterior deverá apresentar, no 
ato da escolha, além da procuração, documento de identificação 
com foto. 

6.10 – A procuração deverá ser elaborada de acordo com os termos 
previstos nos parágrafos 1º e 2º do art. 654 do código civil, inclusive 
quanto ao reconhecimento de firma. 

6.11 – Os poderes conferidos ao procurador restringem-se apenas 
à escolha de vaga, não cabendo, em hipótese alguma, conferi-lhes 
a assunção do exercício.  

6.12 – O candidato que desistir ou não comparecer no ato da 
chamada para escolha de vaga será RECLASSIFICADO para o 
último lugar da lista de classificação. 

6.13 - A desistência da escolha será documentada pela Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo Simplificado e assinada pelo 
candidato desistente.  

6.14 - Ao candidato é reservado o direito de obter apenas uma 
reclassificação.  

6.15 - Ao candidato não será permitida a troca de unidade escolar. 

6.16 – Ao candidato que se inscrever para mais de uma função, não 
será admitida a desistência de um cargo já escolhido em detrimento 
de outro, hipótese em que a insistência implicará exclusão 
automática do candidato. 

7 – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 – Para efeito de formalização do contrato é OBRIGATÓRIA a 
apresentação dos documentos relacionados no anexo V do 
presente edital. 

7.2 – Os exames de saúde necessários à obtenção do Atestado de 
Saúde Ocupacional serão custeados pelo próprio candidato. 

 

8 – DA CESSAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A dispensa do funcionário, contratado na forma deste Edital, 
dar-se-á quando: 

I – Cessar o motivo da contratação; 

II - Ocorrer o retorno do profissional efetivo no cargo, antes do 
prazo previsto; 

III – Houver redução no número de alunos; 

IV – O município ultrapassar o limite prudencial a que alude o art. 
22, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000; 

V – O candidato não cumprir as orientações pedagógicas e 
administrativas; 

VI - O candidato não participar das formações continuadas, estudos 
e reuniões promovidas pela Municipalidade; 

VII – Evidenciada insuficiência de seu desempenho ou após 03 
(três) ocorrências registradas pela escola e/ou Secretaria Municipal 
de Educação; 

VIII – Por iniciativa do servidor público, devendo ser comunicado 
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis; 

IX – Obtiver 03 (três) faltas não justificadas; 

X – Faltar 02 (dois) planejamentos, conselhos de classe e reuniões 
pedagógicas; 

XI – Atrasar na entrega das documentações trimestrais; 

XII - O profissional não corresponder às atribuições descritas neste 
Edital, às exigidas pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Vargem Alta, Estatuto do Magistério e Regimento 
Comum da Rede Municipal de Ensino. 

8.2 – Para fins de instruir processo de rescisão de contrato fica 
estabelecido que o diretor da unidade de ensino ou pedagogo, 
quando se tratar de funcionário contratado para atuar em escolas 
do campo, fará a juntada de documentos comprobatórios das 
infrações disciplinares cometidas (relatórios, atas das intervenções 
feitas pelo corpo pedagógico/administrativo a fim de possibilitar 
correção das falhas detectadas, dentre outros), encaminhando-os, 
acompanhado de solicitação de rescisão, à Secretaria Municipal de 
Educação. 

 

09 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

9.1– Eventuais informações adicionais, erratas, avisos e demais 
comunicados serão disponibilizados através do site 
www.vargemalta.es.gov.br. 

9.2 – É dever e responsabilidade do candidato acompanhar os 
editais, comunicados e demais publicações referentes ao presente 
processo seletivo. 

9.3 - Toda a documentação entregue pelo candidato não será 
devolvida, ficando arquivada nos autos do referido processo 
seletivo, durante sua vigência. 

9.4 – A aprovação neste processo seletivo simplificado não 
assegura admissão no serviço público, mas apenas a expectativa 
de ser convocado seguindo rigorosa ordem de classificação. 

9.5 – O presente processo seletivo terá validade para o ano letivo 
de 2017, podendo ser prorrogado para o ano letivo de 2018, a 
critério da administração. 

9.6 – Os casos omissos serão dirimidos pela comissão 
especialmente constituída para tal finalidade. 

 

Vargem Alta/ES, 02 de Janeiro de 2017 

 

_________________________________ 

 

Pedro Altoé 

Secretário Municipal de Educação 

______________________________________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

ATO Nº 23/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA O SERVIDOR ADILSON FERREIRA DIAS DO CARGO 

EM COMISSÃO DE DIRETOR GERAL DE SECRETARIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de Diretor Geral de 

Secretaria, o Sr. ADILSON FERREIRA DIAS. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31/12/2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

    

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

ATO Nº 24/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA O SERVIDOR BERG DA SILVA DO CARGO EM 

COMISSÃO DE ASSESSOR PARLAMENTAR DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar da Câmara Municipal de Vargem Alta, o SR. BERG DA 

SILVA. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

     

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

ATO Nº 25/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA O SERVIDOR CASSIO AUGUSTO CORREA 

PANETTO DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSOR 

PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de Assessor 

Parlamentar da Câmara Municipal de Vargem Alta, o SR. CASSIO 

AUGUSTO CORREA PANETTO. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

       

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

ATO Nº 26/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA A SERVIDORA FERNANDA CRISTINA CLÁUDIO DA 

SILVA DO CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

PARLAMENTAR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – 

ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerada do cargo em comissão de Assessora 

Parlamentar da Câmara Municipal de Vargem Alta, a SRA. 

FERNANDA CRISTINA CLÁUDIO DA SILVA. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

  

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

ATO Nº 27/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA A SERVIDORA GRAZIANA SALVADOR DE SOUZA 

DO CARGO EM COMISSÃO DE CONTROLADORA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica exonerada do cargo em comissão de Controladora da 

Câmara Municipal de Vargem Alta, a SRA. GRAZIANA SALVADOR 

DE SOUZA. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

ATO Nº 28/2016, de 30 de dezembro de 2016. 

EXONERA O SERVIDOR PERIVALDO SOUZA DO CARGO EM 

COMISSÃO DE SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARGEM ALTA – ES.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO; no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de Secretário 

Administrativo da Câmara Municipal de Vargem Alta, o SR. 

PERIVALDO SOUZA. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 31 de dezembro de 2016. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

LUCIANO QUINTINO 

Presidente 

______________________________________________________ 

 

 

HINO DE VARGEM ALTA 

 

SOBRE VALES E GRANDES 

COLINAS 

TU NASCESTE EM MEU CORAÇÃO 

DESBRAVADA, POR MUITAS RAÇAS 

NOS TORNAMOS UM POVO IRMÃO 

TENS UM CLIMA DE VIDA 

SAUDÁVEL 

ONDE CONTO AS ESTRELAS NO 

CÉU 

É ORGULHO TE VER A CRESCER 

ABENÇOADA E AMADA POR DEUS 

VARGEM ALTA, VARGEM ALTA 

DE TRABALHO E MUITO ARDOR 

POVO HERÓICO A BUSCAR NA 

ESPERANÇA 

NOVOS TEMPOS COM FÉ E AMOR 

NOSSA FAUNA E FLORA NOS 

ENCANTA 

A CULTURA TRAZES NA RAÍZ 

TUAS ROCHAS E AGRICULTURA 

MUITO ORGULHA O NOSSO PAÍS 

TEU NOME ESTA NAS ALTURAS 

O TEU POVO É DE PAZ E UNIÃO 

O DESAFIO ENTRENTAS COM 

BRAVURA 

O FUTUROTEUS FILHOS FARÃO 
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JOÃO CRISÓSTOMO ALTOÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
ALMIRO OFRANTI FILHO 

VICE-PREFEITO 
 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 
 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

 

GABINETE 

 

 

FINANÇAS 

 

 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E INTERIOR 

 

 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

 

MEIO AMBIENTE 

 

 

SAÚDE 

 

 

AGRICULTURA 

 

 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

 

Responsável: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Zildio Moschen,22-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1010 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 

 


